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56ª Legislatura – 4ª Sessão Legislativa Ordinária


Ofício nº 181/2022-CAPADR

Brasília, 14 de junho de 2022.


A Sua Excelência o Senhor
Arthur Lira
Presidente da Câmara dos Deputados



Assunto: Declaração de Prejudicialidade


		
	Senhor Presidente,


		Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência que, em reunião ordinária realizada hoje, declarei prejudicado, por terem perdido a oportunidade, o Projeto de Decreto Legislativo n.º 65/2020, de autoria da Deputada Fernanda Melchiona, o qual “Susta os efeitos da Portaria nº 43, de 21 de fevereiro de 2020, do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa Agroquímica, que "estabelece os prazos para aprovação tácita para os atos públicos de liberação da Secretaria de Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme caput do art. 10 do Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019" para facilitar a aprovação e liberação de registros de agrotóxicos.”; bem como seu apenso, o Projeto de Decreto Legislativo n.º 71/2020, de autoria do Deputado Helder Salomão, que “Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação da Portaria nº 43, de 21 de Fevereiro de 2020, da Secretaria de Defesa Agropecuária.”

Atenciosamente,


Deputado GIACOBO
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